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A 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO SECITECI-PRO-2022/03086  
PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2023 
Aquisição de 30 Projetores Multimídia e 50 Pontos de Acesso Sem Fio para atendimento das Escolas 
Técnicas Estaduais e da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Abertura: 23 de Fevereiro de 2023 Às 08:30  ( Horário Local  Cuiabá-MT ) 
 
 
PRIME INFO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - me C.N.P.J.: 46.358.829/0001-61 Tel Fax: ( 65 ) 99252-5268  
E-mail:  licitacao@primeinfo.tec.br Tel Celular: ( 65 ) 99252-5268 Endereço: AV: A S/Nº RESIDENCIAL VALÊNCIA 
T3 AP2 BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL DAS NAÇÕES INDIGENAS  CUIABÁ  MATO GROSSO, vem, por seu 
representante legal que adiante subscreve, à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 4º, inciso XVIII, da Lei 
10.520/2002, Item 14, fls. 13. do Edital, bem como artigo 109, inciso I, 
disposições aplicáveis, interpor 
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Em face da decisão do Sr. Pregoeiro, que declarou a empresa IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 23.106.657/0001-33, como 
vencedora do certame para o Lote 03 (30 unidades de Projetor), conforme as razões 
adiante aduzidas. 
 
 
A empresa IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 23.106.657/0001-33, como vencedora do certame para o Lote 03 (30 unidades de Projetor), do Edital. 
Contudo, analisando-se a proposta e os documentos de habilitação apresentados pela Recorrida para o Lote 03, a 
Recorrente manifestou intenção de recorrer nos seguintes termos: 
 
 

Manifestamos intenção de recorrer cfe Acórdãos 2569/2009-PI do RCU 
(determinam não rejeição da intenção de recurso) pois o equipamento 
ofertado pela vencedora não atende a exigência técnica portas USB tipo C 
(equipamento possui 1 porta e o edital exige 2), não consta na proposta a 
oferta de adaptador, nem foi entregue para homologação. A alegação de 
que tal exigência técnica é irrelevante não é válida pois foi objeto de 
impugnação e foi confirmada. Não apresentou documento exigido no item 
13.5.2 do Edital.  

 
 
Assim, após análise da proposta anexa pela Recorrida verificou-se que não restou 
cumprido todos os pontos exigidos em Edital, tendo em vista que o equipamento ofertado para o 
Lote 03 não atende na integra a todas as exigências editalíssimas e ainda apresentou proposta 
incompleta e deixou de juntar documento de habilitação exigido, razão pela qual deverá a 
empresa Recorrida ser desclassificada e inabilitada, pelos termos demonstrados abaixo, e 
outros, a partir de argumentos fáticos e jurídicos dispostos a seguir. 
 
 
2. DAS RAZÕES DE REFORMA: 
 
2.1. DO MODELO OFERTADO PELA RECORRIDA - DESCUMPRIMENTO AO EDITAL  
DESCLASSIFICAÇÃO: 
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Anexo I do Termo de Referência do Edital, item 3, (da especificação dos itens). às fls. 24, 
exige para o Lote 03 (30 unidades de Projetor), que o modelo de equipamento ofertado 
deverá possuir as seguintes características: 
 
 

PROJETOR MULTIMÍDIA; COM FONTE DE LUZ DE LED DE ALTO BRILHO DE ATÉ 4000 
LUMENS; POTÊNCIA DA LÂMPADA DE LED DE 200W COM DURAÇÃO DE ATÉ 20.000 
HORAS; DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 2,5 A 4,5 METROS; COM TECNOLOGIA DE LCD 
DE 6.0 POLEGADAS; COM RESOLUÇÃO NATIVA DE 1920 X 1080 PIXELS; DEVE 
PROJETAR IMAGENS ENTRE 60-120 POLEGADAS; COM ATÉ 16,7 MILHÕES CORES; COM 
CONTRASTE DE ATÉ 2000.1; SUPORTAR ESCALAS DE 16:9 E 4:3; COM CORREÇÃO 
FÍSICA DE + OU  15 GRAUS; LENTE COM FOCO MANUAL; COM INTERFACES DE 
ENTRADA DE NO MÍNIMO: 2X HDMI, 2X USB, 1X VGA, 1X AV; COM 1X SAÍDA DE ÁUDIO 
P2; COM ALTO-FALANTES EMBUTIDOS; SUPORTAR ARQUIVOS DE VÍDEO AVI, MPG, 
DAT, RM, RMVB, MOV, MRV, DIVX, XVID; ARQUIVOS DE ÁUDIO MP3, WMA, M4A, AAC, 
WMA; ARQUIVOS DE IMAGENS JPG, JPEG, BMP, PNG; DEVE VIR COM CABO DE FORÇA, 
CABO AV, CABO VGA, CONTROLE REMOTO E MANUAL DO USUÁRIO; COM 12 MESES DE 
GARANTIA. UNIDADE. 

 
Ocorre que conforme se observa da proposta apresentada pela empresa Recorrida, 

verifica-se que está visando cumprir tais exigências editalíssimas ofertou para o o Lote 03 (30 unidades de Projetor), o 
modelo de equipamento PC TOP PC4000, qual não atende as especificações técnicas exigidas no instrumento 
convocatório, sendo assim inferior ao exigido em Edital conforme planilha abaixo. 
 
 
 

ESPECIFICAÇÃO SOLICITADA NO EDITAL ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO OFERTADO PC TOP PC4000 
PROJETOR MULTIMÍDIA; COM FONTE DE LUZ DE LED 
DE ALTO BRILHO DE ATÉ 4000 LUMENS 

BRILHO DE 4000 LÚMENS ( ATENDE O TERMO DE 
REFERENCIA ) 

POTÊNCIA DA LÂMPADA DE LED DE 200W COM 
DURAÇÃO DE ATÉ 20.000 HORAS; 

LED NÃO INFÓRMA A POTENCIA DA LAMPADA E NEM 
DURAÇÃO DE VIDA UTEL DA LAMPADA 

DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 2,5 A 4,5 METROS; 
COM TECNOLOGIA DE LCD DE 6.0 POLEGADAS 

DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 1,7 A 7,0 METROS; ( ATENDE 
O TERMO DE REFERENCIA ) 

RESOLUÇÃO NATIVA DE 1920 X 1080 PIXELS  RESOLUÇÃO NATIVA DE 1920 X 1080 PIXELS ( ATENDE O 
TERMO DE REFERENCIA ) 

DEVE PROJETAR IMAGENS ENTRE 60-120 
POLEGADAS COM ATÉ 16,7 MILHÕES CORES 

Tamanho da Projeção: 45~200 polegadas ( ATENDE O 
TERMO DE REFERENCIA ) 

CONTRASTE DE ATÉ 2000.1; Contraste: 1000:1 ATENDE O TERMO DE REFERENCIA 
SUPORTAR ESCALAS DE 16:9 E 4:3; COM CORREÇÃO 
FÍSICA DE + OU  15 GRAUS; 

Proporção da Tela: 4:3 / 16:9 ( ATENDE O TERMO DE 
REFERENCIA ) 

LENTE COM FOCO MANUAL Ajuste de Foco: Manual  ( ATENDE O TERMO DE 
REFERENCIA ) 

INTERFACES DE ENTRADA DE NO MÍNIMO: 2X HDMI, 
2X USB, 1X VGA, 1X AV; COM 1X SAÍDA DE ÁUDIO 
P2; COM ALTO-FALANTES EMBUTIDOS; 

Conectores: HDMI x2 / USB x2 / VGA / Audio Output / 
Receptor IR0 ( NÃO INFORMA SE POSSUI ALTO 
FALANTES EMBUTIDOS ) 

SUPORTAR ARQUIVOS DE VÍDEO AVI, MPG, DAT, RM, 
RMVB, MOV, MRV, DIVX, XVID 

Formato de Vídeo: RM / RMVB / AVI / MKV / WMV / MP4 ( 
NÃO SUPORTE FORMATOS MPG, DAT, MOV,MRV, 
DIVX, XVID ) NÃO ATENDE O TERMO DE REFERENCIA  

ARQUIVOS DE ÁUDIO MP3, WMA, M4A, AAC, WMA; 
 

Formato de Áudio: MP3 / WMA / AAC ( NÃO SUPORTA 
ARQUIVOS DE AUDIO M4A, ) 
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ARQUIVOS DE IMAGENS JPG, JPEG, BMP, PNG 
Formato de Imagem: JPEG / BMP / PNG / GIF ( NÃO 
SUPORTA ARQUIVOS DE IMAGEM JPG E GIF ) NÃO 
ATENDE O TERMO DE REFERENCIA. 

DEVE VIR COM CABO DE FORÇA, CABO AV, CABO 
VGA, CONTROLE REMOTO E MANUAL DO USUÁRIO; 

Conteúdo da Embalagem: - Projetor - Cabo de força AC 
- Controle Remoto - Guia Rápido ( NÃO VEM COM CABO AV 
E CABO VGA ) 

 
 

Assim sendo, é devidamente comprovado que o equipamento PC TOP PC4000, ofertado pela recorrida não 
atende na integra as exigências editalíssimas, conforme colhe-se do próprio site Oficial da Fabricante PC TOP 
https://pctop.com.br/downloads/projetor-pc4000/ , onde constata-se que o modelo de equipamento ofertado não 
atende ao solicitado no edital, estando em contraposição com o ora exigido em Edital e ainda sendo inferior ao solicitado,  
 
 

Logo, resta devidamente claro e comprovado que o modelo de equipamento ofertado pela 
empresa Recorrida PC TOP PC4000 para o Lote 03 não atende ao exigido em Anexo I do Termo de Referência do 
Edital, item 3, (da especificação dos itens). às fls. 24, isto posto é notório que o equipamento ofertado é inferior ao 
ora exigido e não atende na integra aos interesses e necessidades desta Administração Pública. 

 
            Portanto, resta claro o entendimento de que não poderá essa i. Administração Pública aceitar em hipótese 
alguma o modelo de equipamento ofertado pela empresa Recorrida PC TOP PC4000 para o Lote 03, porque não atende 
as EXIGÊNCIAS DO EDITAL, BEM COMO TODOS OS INTERESSES E CONVENIÊNCIA DESTA I. ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, na medida em que conforme comprovado no presente recurso o referido modelo NÃO ATENDE OS 
REQUISITOS DO EDITAL, motivo pela qual a recorrida deverá ser DESCLASSIFICADA DO CERTAME. 
 
 Sendo assim, resta claro o entendimento de que essa r. Administração não pode aceitar, em hipótese alguma, 
o modelo ofertado pela Recorrida empresa, posto que violará ao instrumento convocatório, e a isonomia do certame, 
na medida em que o modelo proposto não atende ao edital e os interesses e conveniências desta Administração, ferindo 
os princípios básicos da licitação. 
 
 Urge assevera, sendo pertinente destacar que é de amplo conhecimento que o Edital é a lei interna do certame 
e vincula as partes. Como ensina DIOGENES GASPARINI: ) estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se 
elas inalteráveis a partir da publicação do instrumento convocatório e durante todo o procedimento
Diógenes. Direito Administrativo. 13ª edição. Editora Saraiva. 2008, p. 487) 
  
 Nesse toar é a lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO: 
 

i-se no documento fundamental da licitação. Habitualmente se 
a 

legislação pertinente à matéria, é o edital que estabelece as regras específicas 
de cada licitação. A Administração fica estritamente vinculada às normas e 
condições nele estabelecidas, das quais não pode se afastar (art. 41). Embora 
não seja exaustivo, pois normas anteriores e superiores o complementam, ainda, 
que não reproduzidas em seu texto, como bem diz Hely Lopes Meirelles, o edital 

u 
, 

p. 594-5) 
 
 

 
Destarte, é necessário impor, por parte da Administração Pública, o cumprimento às exigências editalícias e 
demais normas que o vinculam, consubstanciadas na verificação do cumprimento das especificações técnicas, 
resguardando os princípios da legalidade e da isonomia. 
Certo é que, aberta a licitação, perseguirá o órgão ou entidade licitante o objetivo de respeitar os direitos de 

todos os licitantes, alcançando a proposta que, dentre as apresentadas, melhor atenda aos seus interesses, 
oportunizando, assim, a celebração de um contrato baseado nas melhores condições ofertadas ao órgão administrativo. 
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A necessidade é reforçada por meio do art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93, que dispõe que administração 
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha . Isto em razão do fato 
de que o órgão precisa garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame, bem como 
assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes. 
 

Diante disso, no caso vertente, está plenamente comprovado que caso essa Administração Pública mantenha a 
classificação da empresa Recorrida violará os princípios basilares da licitação, a lei, e o instrumento convocatório, bem 
como os seus interesses e conveniências. 
 
           Assim sendo, por estes motivos que a empresa Recorrida deve ser desclassificada do certame, em razão do 
nítido descumprimento ao edital e, consequentemente, este I. Órgão deve analisar as propostas subsequentes ou, 
ainda, deve ser declarado nulo o ato administrativo em sentido amplo, em conformidade com a Súmula 473 do STF, 
sob pena de violação ao Anexo I do Termo de Referência do Edital, item 3, (da especificação dos itens). às fls. 25, bem 
como aos princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. 
 
2.2. VIOLAÇÃO AO JULGAMENTO OBJETIVO DA PROPOSTA  PROPOSTA INCOMPLETA: 
 
 

Ao participar do certame, as empresas devem ter ciência de que ao registrar sua proposta, esta deverá, 
primeiramente, atender ao objeto licitado, bem como conter as informações necessárias para que o órgão possa verificar 
se o seu produto irá atender ao que fora solicitado, o que se faz através da informação de marca, fabricante e descrição 
detalhada do objeto principal e seu acessório, bem como de adaptadores. 
 

Ora, o dever de a empresa indicar todos os produtos que serão ofertados em sua proposta visa atender a um 
dos ideais basilares do procedimento licitatório, qual seja, o julgamento objetivo. Assim, é imprescindível que a r. 
Administração Pública detenha de meios para que seja identificado se o objeto ofertado irá atender plenamente ao que 
fora exigido em Edital. Desta forma, a indicação de todos os produtos que serão ofertados seria o principal elemento 
para que o julgamento se desse de maneira justa e correta. 
 

Nesse sentido, cabe ressaltar as considerações de Jessé Torres Pereira Junior: 
 

A regra de proibição à indicação de marca não impede a exigência, lançável em 
ato convocatório, de o licitante explicitar, em sua proposta, a marca do produto que está a 
cotar. (...) A exigência é legítima porque propicia à Administração 
verificar, quando do acompanhamento da execução do contrato, como de seu 
dever (arts. 58, III, e 67 e segs.), se o contratado emprega na execução da obra 
ou do serviço os materiais que especificou em sua proposta, posto que a esta 
está vinculado (art. 54, §§1º e 2º), impondo-se à Administração determinar os 
reparos e substituições, ou proceder à rejeição, do que houver sido executado 
em desacordo com o especificado, incluindo os materiais empregados (arts. 69 
e 76). 

 
 

Inclusive, este é o entendimento dos Tribunais de Justiça: 
 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. 
PROPOSTAS INCOMPLETAS. DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE. 
MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. (...) 5. Ad argumentandum 
tantum, sobreleva notar, o princípio da vinculação ao edital, que norteia todo o 
procedimento licitatório, incide tanto para a Administração quanto para os 
licitantes, consectariamente "a apresentação de documentos inidôneos pela 
licitante na fase de habilitação autoriza sua desclassificação do certame, nos 
termos da Lei n. 8.666/93, por desrespeitar as cláusulas do edital que, 
subsumindo-se em disciplina das regras de fundo e procedimentais da licitação, 
estabelece vínculo entre a Administração e os interessados com ela em 
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contratar." (RMS 15901/SE) 6. Recurso ordinário desprovido. (RMS 17.658/SC, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 
28/09/2006, p.188) 

 
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - PROPOSTAS INCOMPLETAS - 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE - LEGALIDADE 1. "A Lei 
determina que a Administração não tome conhecimento das propostas 
formuladas pelo candidato inabilitado. Reprime-se, desse modo, que uma 
proposta aparentemente muita vantajosa prejudique a apreciação imparcial da 
Administração acerca dos requisitos de habilitação. Se a Administração 
apreciasse conjuntamente a habilitação e propostas poderia ser tentada a 
reconhecer habilitado o licitante apenas em função de uma proposta 
aparentemente vantajosa" (Marçal Justen Filho). A proposta mais vantajosa 
também não autoriza a Administração Pública a ignorar os seus vícios 
formais e o descumprimento de exigências constantes do edital, 
notadamente quando, como in casu, foram apresentadas de forma 
absolutamente claras, com modelos para preenchimento dos anexos. 2. 
"O mandado de segurança não se presta ao deslinde de matéria de fato 
complexa, exigindo, em contraposição, direito 'evidente, acima de dúvida 
razoável', que se percebe de plano, sem 'detido exame'" (REsp n.º 124.442, Min. 
Fernando Gonçalves). Dependendo de dilação probatória a comprovação de 
que a apresentação da proposta em desconformidade com o modelo indicado 
no edital nenhum prejuízo resultou à análise comparativa dos preços e da sua 
exeqüibilidade, do mandado de segurança é carecedora a empresa 
desclassificada. (TJSC, Mandado de Segurança n. 2002.015840-8, da Capital, 
rel. Des. Newton Trisotto, Grupo de Câmaras de Direito Público, j. 09-10-2002). 

 
 
Neste toar, vale ressaltar que no Edital em item 08, subitem 8.5, às fls. 07, discorre que 

nos casos em que as propostas não atenderem as especificações e exigências do edital, ou 
ainda omissões que dificultem o julgamento haverá a desclassificação da empresa licitante. 
Desta forma, ante a ausência da oferta dos adaptadores na proposta da Recorrida, esta 
deve ser desclassificada e, consequentemente, este I. Órgão deve analisar a proposta 
subsequente ou, ainda, deve ser declarado nulo o ato administrativo em sentido amplo, em 
conformidade com a Súmula 473 do STF, sob pena de violação aos princípios da legalidade e 
julgamento objetivo da proposta. 

 
 
Sendo assim, resta claro e evidente que a Recorrida, não atende as exigências de 

habilitação definidas em Edital no item 13, subitem 13.5.2, às fls. 12, motivo pelo qual deve ser 
declarada INABILITADA do certame, haja vista os princípios da isonomia e estrita vinculação ao 
ato convocatório. 

 
3) DOS PEDIDOS: 

 
Em face de todo o exposto, requer-se seja conhecido o presente Recurso Administrativo, 
e no seu mérito seja julgado totalmente procedente, para que: 
 
a) Seja DESCLASSIFICADA a empresa IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA, pois ofertou 
para o Lote 03 do edital (30 unidades de Projetor , do modelo de equipamento 
PC TOP PC4000, onde o equipamento ora ofertado não atende as exigências do edital e os interesses e 
conveniências desta Administração, sob pena de violação ao instrumento convocatório, bem como violação ao 
princípio da isonomia e legalidade; 
 
b) Seja INABILITADA a empresa FORMATTI TECNOLOGIA LTDA, na medida em que descumpriu as exigências 
constantes Edital, no item 13, subitem 13.5.2, às fls. 12; 
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c) De qualquer decisão proferida sejam fornecidas as fundamentações jurídicas da resposta e todos os pareceres 
jurídicos e técnicos a este respeito; 
 
d) Seja o presente recurso julgado procedente, de acordo com as legislações pertinentes à matéria; e 
 
e) A aplicação de efeito suspensivo ao presente recurso, nos termos do art. 109, § 2º da Lei 8.666/1993, em 
razão do flagrante interesse público, conforme demonstrado. 
 
Nestes termos, requer deferimento. 
 
 

Cuiabá-MT, 27 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
PRIME INFO SOLUCOES EM TECOLOGIA LTDA 

CNPJ: 46.358.829/0001-61 
Jéssica De Oliveira Melo Nazak 

CPF: 046.358.231-48 
RG: 20330332 SSP/MT 
Socia Administradora 

 
 

 







                                                                                                                                             

IMPERIO SOLUCOES ADM. E PUBLICAS LTDA.
CNPJ: 23.106.657/0001-33       IE: 13.591.236-9
Rua José Martins Fernandes, 601, Galpão 18 Sala 02, Batistini -
09843-400, São Bernardo do Campo - SP
Fone: (11) 95938-0281
E-MAIL: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SECITECI-PRO-2022/03086 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2023 

Objeto: Aquisição de 30 Projetores Multimídia e 50 Pontos de Acesso Sem Fio para 
atendimento das Escolas Técnicas Estaduais e da Secretaria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação. 

Abertura: 23 de Fevereiro de 2023 Às 08:30 ( Horário Local Cuiabá-MT ) 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

PRIME INFO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

I PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 



                                                                                                                                             

IMPERIO SOLUCOES ADM. E PUBLICAS LTDA.
CNPJ: 23.106.657/0001-33       IE: 13.591.236-9
Rua José Martins Fernandes, 601, Galpão 18 Sala 02, Batistini -
09843-400, São Bernardo do Campo - SP
Fone: (11) 95938-0281
E-MAIL: 

DO DIREITO PLENO ÀS CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Da Legitimidade para contrarrazoar

DA INFORMAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO ATENDE AO REQUISITADO EM EDITAL

ESPECIFICAÇÃO SOLICITADA NO EDITAL
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO OFERTADO 

PC TOP PC4000

NÃO INFORMA A POTENCIA DA 

LAMPADA E NEM DURAÇÃO DE VIDA UTEL 

DA LAMPADA)

( NÃO INFORMA SE 

POSSUI ALTO FALANTES EMBUTIDOS )

( NÃO SUPORTE FORMATOS 

MPG, DAT, MOV,MRV, DIVX, XVID ) NÃO 

ATENDE O TERMO DE REFERENCIA

( NÃO 

SUPORTA ARQUIVOS DE AUDIO M4A, )



                                                                                                                                             

IMPERIO SOLUCOES ADM. E PUBLICAS LTDA.
CNPJ: 23.106.657/0001-33       IE: 13.591.236-9
Rua José Martins Fernandes, 601, Galpão 18 Sala 02, Batistini -
09843-400, São Bernardo do Campo - SP
Fone: (11) 95938-0281
E-MAIL: 

ESPECIFICAÇÃO SOLICITADA NO EDITAL
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO OFERTADO 

PC TOP PC4000

POTÊNCIA DA LÂMPADA DE LED 200 W COM 

DURAÇÃO DE ATÉ 30.000 HORAS

ALTO FALANTES DE 

10W X 1

Obs.:  o formato M4A lê sim, pois o arquivo de 

extensão . m4a significa arquivo de áudio MPEG, 

ou seja, o mesmo de vídeo.

DOS PEDIDOS



                                                                                                                                             

IMPERIO SOLUCOES ADM. E PUBLICAS LTDA.
CNPJ: 23.106.657/0001-33       IE: 13.591.236-9
Rua José Martins Fernandes, 601, Galpão 18 Sala 02, Batistini -
09843-400, São Bernardo do Campo - SP
Fone: (11) 95938-0281
E-MAIL: 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES

























RESPOSTA DO PREGOEIRO AOS RECURSOS(RAZÕES) E CONTRARRAZÕES

Referência: Pregão Eletrônico nº 001/2023/SECITECI Processo SECITECI-PRO-2022/03086

I DOS FATOS

Trata-se da análise e resposta das razões e contrarrazões de Recurso administrativo interposto 
tempestivamente pela empresa PRIME INFO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - me C.N.P.J.: 
46.358.829/0001-61, contra a habilitação referente ao pregão eletrônico 001/2023/SECITECI
referente ao LOTE 03, e contrarrazões interposta pela empresa IMPERIO SOLUÇÕES ADM. E 
PUBLICAS LTDA, o recurso trata-se de inconformidades na apresentação da proposta, pois o 
equipamento ofertado pela vencedora não atende a exigência técnica portas USB tipo C 
(equipamento possui 1 porta e o edital exige 2), não consta na proposta a oferta de adaptador, 
nem foi entregue para homologação.

II - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Dispõe o item 14 do Edital:

14.1. Qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões,
imediatamente após a divulgação da vencedora, em campo próprio do 
Sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.

14.1.1 Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor 
recurso o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de 
recurso, ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.

Conforme comprova a ata eletrônica disponibiliza no sistema SIAG, a empresa PRIME INFO 
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, manifestou-se tempestivamente sua intenção de recorrer, 
iniciando-se o prazo de 3(dias) para a apresentação de suas razões recursais. Tendo em vista 
que a empresa em questão interpôs recurso, conforme data informada no sistema 
licitardigital.com.br, o mesmo foi aforado dentro do prazo legal, sendo, portanto, tempestivo.

III DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA RECORRENTE - PRIME INFO SOLUCOES EM TECNOLOGIA 
LTDA

A recorrente apresentou quadro a fim de comprovar o que modelo de equipamento PC TOP 
PC4000, qual não atende as especificações técnicas exigidas no instrumento convocatório, 
sendo assim inferior ao exigido em Edital conforme planilha abaixo.
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Em síntese fez as seguintes solicitações:

a) Seja DESCLASSIFICADA a empresa IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA, 
pois ofertou para o Lote 03 do edital (30 unidades de Projetor , do modelo de equipamento PC 
TOP PC4000, onde o equipamento ora ofertado não atende as exigências do edital e os 
interesses e conveniências desta Administração, sob pena de violação ao instrumento 
convocatório, bem como violação ao princípio da isonomia e legalidade;

b) Seja INABILITADA a empresa FORMATTI TECNOLOGIA LTDA, na medida em que  descumpriu 
as exigências constantes Edital, no item 13, subitem 13.5.2, às fls. 12;

c) De qualquer decisão proferida sejam fornecidas as fundamentações jurídicas da resposta e 
todos os pareceres jurídicos e técnicos a este respeito;

d) Seja o presente recurso julgado procedente, de acordo com as legislações pertinentes à 
matéria; e

e) A aplicação de efeito suspensivo ao presente recurso, nos termos do art. 109, § 2o da Lei 
8.666/1993, em razão do flagrante interesse público, conforme demonstrado.
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IV DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA - IMPERIO SOLUÇÕES ADM. E PUBLICAS LTDA

A empresa recorrida, IMPERIO SOLUÇÕES ADM. E PUBLICAS LTDA, alega em suas contrarrazões 
que questionar o distribuidor da marca PCTOP sobre a alegação do concorrente e logo informou 
que atende sim na íntegra o descritivo do edital, alegando que é impossível colocar todos 
formatos que aceitam no catálogo do equipamento, mas que atualizou o manual para 
demonstrar que aceita sim esses formatos especificados, conforme segue o novo manual do 
equipamento e o link https://pctop.com.br/downloads/projetor-pc4000/

Em resumo alega que em razão as justificativas apresentadas, requer, que o recurso 
apresentado seja julgado improcedente, de acordo com as contrarrazões apresentadas.

V DA ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA (COORDENADORIA DE T.I.) 
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VI DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Este Pregoeiro, pautado nos princípios da isonomia, legalidade, razoabilidade e impessoalidade, 
com base no parecer técnico acima, resolve conhecer o recurso interposto tempestivamente 
pela empresa PRIME INFO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, no mérito, NEGANDO-LHE 
PROVIMENTO. Diante disso, fica mantida a decisão como vencedora do lote 03 a empresa -
IMPERIO SOLUÇÕES ADM. E PUBLICAS LTDA, por apresentar menor preço, equipamento que 
atende todas as descrições exigidas e comprovar com os requisitos de habilitação exigidos no 
edital. E nos termos do inciso VII do Art. 21 do Decreto Estadual encaminhar a decisão para a 
autoridade superior competente, para homologar, revogar ou anular o certame.

Cuiabá, 17 de março de 2023.

FABIO VIEIRA ALVES
Pregoeiro - SECITECI

Ratifica-se, a decisão proferida,

ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO SILVA
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Ordenador de Despesas
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